
 

 

EDITAL 21/2025 – Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Iniciação 

à Pesquisa e Extensão 
 

 
Divulga o resultado do processo seletivo de 
professores bolsistas para o Programa de 
Iniciação Científica do Centro Universitário 
Campo Real. 

 
A PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, INICIAÇÃO À 

PESQUISA E EXTENSÃO, no uso das suas atribuições torna púbico o 

resultado do processo seletivo de professores bolsistas para o Programa de 

Iniciação Científica do Centro Universitário Campo Real.  

 

 

1. DOS APROVADOS 

 

 

 

 

 

 

 

  
  

 

 

2. DA SELEÇÃO DOS ALUNOS 

 

Os professores selecionados deverão elaborar juntamente à Pró-Reitoria de Pós-

Graduação, Iniciação à Pesquisa e Extensão o edital para seleção de alunos 

Área Professor Bolsista Título do Projeto 

Meio Ambiente e 
Sustentabilidade 

Denner Traiano 

Desenvolvimento de Materiais 
Compósitos com Reforços Reciclados 
Utilizando a Técnica de Friction Stir 
Processing (FSP) 

Equidade e Direitos 
Humanos 

Ana Claudia da Silva Abreu 
Julgamento com Perspectiva de 
Gênero e Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos 

Meio Ambiente e 
Sustentabilidade 

Allison John de Sousa 

Potencial de indução de resistência 
de filtrados de Ganoderma spp. 
e Trichoderma spp, contra doenças 
foliares e no desenvolvimento 
vegetativo e fisiológico de macieiras. 

Saúde e Qualidade de Vida 
Felipe Figueiredo Moreira 
Maria Eduarda Lima de Paula 

Comparação dos Efeitos do LED 
Vermelho e LED Azul no Tratamento 
de Feridas e Cicatrizes: Uma 
Abordagem Integrada entre 
Fisioterapia e  
Enfermagem 

Saúde e Qualidade de Vida Helton Felipe Stremel 

Impacto do luto nas decisões 
familiares e veterinárias sobre os 
cuidados com pets idosos portadores 
de condições debilitantes. 



 

 

bolsistas e voluntários no programa de Iniciação Científica até o dia 09 de abril 

de 2025. 

A seleção dos alunos bolsistas e voluntários deverá seguir a RESOLUÇÃO Nº 

11/2024, a qual Aprova o Regimento do Programa de Iniciação Científica do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CAMPO REAL – Guarapuava.  

 
 

   Os casos omissos nesse edital serão resolvidos pela à Pró-Reitoria de 

Pós-Graduação, Iniciação à Pesquisa e Extensão. 

 

Guarapuava, 02 de abril de 2054. 

 

  

 

Profª. Moana Rodrigues França 

Pró-Reitora de Pós-graduação, Iniciação à Pesquisa e Extensão 


